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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PARECER JURÍDICO Nº 026/2023 

 

 

Projeto de Lei N.º: 011/2023 

Autores:  Vereador Marcelo Berger Costa 

Ementa: “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE BOCHA DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES.” 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

O presente parecer tem por objeto analisar a legalidade e constitucionalidade do Projeto de 

Lei n.º 011/2023 de autoria do Excelentíssimo Vereador Marcelo Berger Costa que 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE BOCHA DE 

AFONSO CLÁUDIO/ES”. 

 

O autor acosta aos autos os documentos de fls. 03/16 e de fls. 22. 

 

Referido Projeto foi registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número de Processo 

083/2023, em 19 de abril de 2023, tendo sido lido no Pequeno Expediente da Sessão 

Ordinária ocorrida no dia 20 de abril de 2023 e posteriormente encaminhado para 

elaboração dos pareceres. 

 

É o breve relato dos fatos. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

II.I – Da Constitucionalidade Formal 

 

Verifica-se inicialmente a competência legislativa municipal para deflagrar o presente 

procedimento, por se tratar de matéria relacionada sobre assuntos de interesse local, pois 

com aprovação do presente projeto de lei, os efeitos do título de utilidade pública surtirão 

apenas no âmbito do município de Afonso Cláudio, não caracterizando assim, 

inconstitucionalidade por vício de iniciativa, consoante o que dispõe o art. 30, I da 

Constituição Federal e o artigo 9º, I da Lei Orgânica Municipal. 

 

Constatada a competência legislativa do Município na matéria em exame, verificamos pela 

exegese das regras constitucionais contidas nos artigos 55, 56 e 61, III, todos da 

Constituição do Estado Espírito Santo e nos artigos 20, 21, 28, II c/c art. 33, II da Lei 

Orgânica Municipal, em que a espécie normativa adequada para tratar do tema é a lei 

ordinária, estando o projeto, neste aspecto, em sintonia com a Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Já no que tange à iniciativa da matéria em apreço, concluímos por sua subjunção aos 

preceitos constitucionais constantes do artigo 63, caput, da Constituição Estadual, e artigo 

30, caput da Lei Orgânica Municipal que estabelecem a iniciativa concorrente para legislar. 

 

Constituição Estadual: 

“Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 

Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e aos cidadãos, 

satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição.” 
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Lei Orgânica Municipal: 

“Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 

Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos 

estabelecidos nesta Lei Orgânica.” 

 

Logo, mostra-se formalmente constitucional a presente proposição, no que diz respeito à 

legitimidade Parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo. 

 

No mesmo sentido, considerando que o projeto de lei não trata das matérias elencadas no 

art. 30, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal, assim como não interfere no 

funcionamento de outro Poder ou órgão com autonomia administrativa, inexiste, de fato, 

inconstitucionalidade formal subjetiva. 

 

II.II – Da Constitucionalidade Material 

 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e as 

regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição Estadual. No caso 

em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal ou Estadual. 

 

Ao contrário, a liberdade de associação é plenamente assegurada no artigo 5º, inciso XVII, 

da Constituição Federal. Vejamos:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

 

[...] 
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a 

de caráter paramilitar 

 

Sendo assim, não resta configurado na presente proposição a ofensa a quaisquer 

princípios, direitos e garantias estabelecidos na Constituição Federal e Constituição 

Estadual, tampouco à isonomia, ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa 

julgada. 

 

Como se trata de matéria atinente à declaração de utilidade pública de associação sem fins 

lucrativos, não viola Direitos Humanos previstos nas Constituições Federal ou Estadual. 

 

Quanto à vigência da lei, o projeto de lei em apreço não visa a alcançar situações jurídicas 

pretéritas, uma vez que há previsão de entrar em vigor na data de sua publicação. 

 

Da mesma forma, o art. 8º da Lei Complementar nº 95/98 recomenda a reserva de vigência 

na data de sua publicação aos projetos de pequena repercussão, o que se aplica ao 

presente. 

 

Portanto, após a devida análise ao projeto, constatei que o mesmo não possui óbice legal, 

estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado pelo Plenário desta 

Casa Legislativa.  

 

Nesse ínterim, destaco que referida proposição deve ser submetida à Comissão de 

Constituição Justiça e Redação nos moldes dos artigos 57 do Regimento Interno desta 

Casa. 
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Assim sendo, com base nos elementos dos atos, é forçoso a conclusão de que o Projeto se 

reveste de regularidade formal e material para seu prosseguimento. 

 

II.III – Da Juridicidade e Legalidade 

 

Analisando o ordenamento jurídico e as decisões dos Tribunais Superiores, não há 

obstáculo ao conteúdo ou à forma do projeto de lei em epígrafe. 

 

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o presente momento, respeita as demais 

formalidades previstas no Regimento Interno desta Casa. 

 

Quanto ao aspecto da legalidade, o projeto deve atender aos requisitos estabelecidos na 

Lei Municipal nº 2.059/2013, que dispõe em seu art. 2º, in verbis: 

 

“Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de lei, 

devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição: 

 

a) fazer prova de que possui personalidade jurídica própria, comprovada 

pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório 

em que se averbou o registro; 

 

b) fazer prova de que está em efetivo e contínuo funcionamento por, no 

mínimo, 1 (um) ano, até a data do requerimento, através de atestado de 

funcionamento expedido pelo respectivo órgão da Administração 

Pública Municipal ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de 

Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito e Juiz de Direito, que especificará 

o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
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c) anexar declaração dizendo que sua diretoria e conselho fiscal não 

são remunerados, por qualquer forma e que não distribui lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 

sob nenhuma forma ou pretexto; 

 

d) anexar cópia do Estatuto Social, autenticada; 

 

e) anexar relação dos efetivos serviços prestados à coletividade, no ano 

anterior ao da formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo 

da receita e da despesa realizada no período, ainda que não 

subvencionadas com recursos públicos; e, se subvencionadas, 

apresentar prestação de contas das subvenções e auxílios recebidos; 

 

f) anexar cópia da ata da eleição da diretoria atual, registrada em 

cartório e autenticada; 

 

g) anexar Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

h) Formular requerimento dirigido à Prefeitura ou à Câmara Municipal, 

solicitando a declaração de utilidade pública municipal; 

 

§ 1° O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea "b", deverá ser 

anexado em original. 

 

§ 2° Na falta de quaisquer dos documentos enumerados neste artigo, 

será concedido prazo máximo de 30 (trinta) dias para que a entidade 

cumpra as exigências, a partir da notificação; findo o prazo caso os 
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documentos não sejam apresentados, o processo será arquivado 

juntamente com o projeto de lei proposto.” 

 

Dessa forma, podemos asseverar que o presente projeto está em perfeita consonância com 

a norma municipal especifica conforme podemos verificar nos documentos que se 

encontram acostados aos autos. 

 

II.IV – Da Técnica Legislativa 

 

Com relação às questões de técnica legislativa, observo que o projeto de lei atendeu as 

principais diretrizes da Lei Complementar 95/98, o que não impede eventuais aperfeiçoamentos 

pelas Comissões Permanentes deste Parlamento, dentro da margem da conveniência e 

oportunidade. 

 

 

III – QUANTO AO QUÓRUM 

 

No que diz respeito ao quórum para aprovação da presente proposição, esclareço que é exigido 

a maioria dos votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta dos Vereadores, nos exatos 

termos do artigo 209 do Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, a 

adequação à técnica legislativa, bem como em face a inexistência de óbices, esta Procuradoria 

Jurídica, exara parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto de Lei nº 

011/2023 de autoria do Excelentíssimo Vereador Marcelo Berger Costa, para ser submetido à 
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análise das Comissões Permanentes desta Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, 

salientando-se que, o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo e não 

vinculatório, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres 

membros desta Casa de Leis.  

 

É o nosso parecer, s.m.j. 

 

Afonso Cláudio/ES, 24 de abril de 2023. 

 

 

ANDRE GERALDO DEMONER 

Procurador Geral da Câmara Municipal de Afonso Cláudio 
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